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Projeto de Lei nº 09, de 15 de março de 2021.
ALTERA A LEI 1504 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018 QUE “Dispõe sobre o Quadro de Empregos do Pessoal Contratado, cria os empregos, estabelece o Plano de Pagamento, e dá outras providências”.  
Art. 1º Fica alterado o Quadro de Empregos de Pessoal Contratado com o respectivo número de Empregos e Valor Padrão de Referência Salarial, criado pela Lei 1.504 que “Dispõe sobre o Quadro de Empregos do Pessoal Contratado, cria os empregos, estabelece o Plano de Pagamento, e dá outras providências”, ficando o quadro assim composto: 

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2021, o piso salarial do emprego público de Agente Comunitário de Saúde e do emprego de Agente de Combate a Endemias passará a ser  R$ 1.550,00 (um mil e quinhentos e cinquenta reais), para o cumprimento de 40 horas semanais. 
§ 1º O Valor será reajustado na mesma ocasião e mesmo índice do reajuste concedido pelo Governo Federal, específico para o emprego de Agente Comunitário de Saúde, não mais estando vinculando aos reajustes dos servidores públicos municipais.
§ 2º Fica excluído o coeficiente salarial de que dispõe do Quadro de Empregos para o emprego público de Agente Comunitária de Saúde, alterando-se para PISO NACIONAL.
 Art. 3º Considerando que o reajuste é estabelecido pela Portaria nº 3.317, conforme estabelecido pela Lei Federal nº 13.708, de 14 de agosto de 2018, que fixou o piso dos agentes de forma escalonada ao longo dos anos, deve esta lei produzir efeitos retroativos, no que concerne aos meses de janeiro e fevereiro de 2021. 
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias das Secretarias respectivas de lotação.
Art. 5º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei 1.504/2018.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 15 de março de 2021.
Joacir Antônio Docena
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Mensagem Justificativa ao
Projeto de Lei nº 009/2021
 





            Westfália, 15 de março de 2021.
Senhor Presidente
Senhores Vereadores
   
Através do presente Projeto estamos solicitando a alteração da Lei 1.504 que “Dispõe sobre o Quadro de Empregos do Pessoal Contratado, cria os empregos, estabelece o Plano de Pagamento, e dá outras providências”.
De uma série de motivos que urgem pela modificação da Lei supracitada, primeiramente levamos em consideração que a determinação do reajuste é oriunda da Portaria nº 3.317, de 7 de dezembro de 2020,  fixadora do valor do incentivo financeiro Federal de custeio referente aos Agentes Comunitários de Saúde, tendo a referida considerado como texto-base o Anexo XXII - Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as Políticas Nacionais de Saúde do Sistema Único de Saúde, não restando dúvida tratarmos aqui de Política e Recurso oriundo  da Esfera Federal.
Nesta linha de raciocínio, o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agente de Combate a Endemias - ACE foram efetivamente aumentados a partir de janeiro de 2021 pela Portaria, conforme estabelecido pela Lei Federal nº 13.708, de 14 de agosto de 2018, que fixou o piso dos agentes de forma escalonada ao longo dos anos.   
Não é fato novo ao direito administrativo que a situação prática das detentoras do cargo que ora se busca modificar a remuneração encontra-se em difícil enquadramento, sob o prisma de que embora sejam tecnicamente empregadas públicas do município, recebam remuneração de programa advindo da esfera federal. Neste ínterim, compete à Administração modificar sua remuneração por determinação federal, muito embora estejam no quadro de servidores desta municipalidade.
Por fim, e não menos importante, salientamos que dentre outras premissas, as normativas mencionadas no segundo e terceiro parágrafo desta mensagem justificativa também definem que, no último trimestre de cada ano, será transferida uma parcela extra, calculada com base no número de ACS registrados no sistema, multiplicado pelo novo valor do incentivo financeiro para os empregos públicos de Agente Comunitário de Saúde e do Agente de Combate às Endemias, para o cumprimento de 40 horas semanais.

           No aguardo da aprovação da matéria, subscrevemo-nos, 
 
 
 
 
 

 
Atenciosamente, 
Joacir Antônio Docena
Prefeito Municipal
Sr. Renato Gaspar Herbert
MD Presidente de Câmara de Vereadores
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